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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.599 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio alimentação a Servidores Públicos Municipais e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Araxá, incluídas suas autarquias e fundações, autorizado a conceder auxílio–alimentação aos agentes políticos municipais, servidores públicos municipais ativos, efetivos, contratados, comissionados e estáveis. 

§ 1º. O valor do auxílio-alimentação será de R$ 900,00 (novecentos reais). 

§ 2º. Não farão jus ao auxílio-alimentação os servidores em gozo de licença não remunerada. 

§ 3º. O servidor ocupante de dois cargos públicos, acumuláveis na forma da lei, fará jus à somente um benefício. 

Art. 2º. O auxílio-alimentação não terá natureza salarial, não incorporará ao vencimento e a qualquer outra remuneração do servidor para nenhum fim ou efeito de direito; não será base de cálculo para fixação de qualquer vencimento, aumento, recomposição, parcela trabalhista ou rescisória; não configurará rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para seguridade social. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta lei por Decreto, quanto aos servidores da Prefeitura Municipal, inclusive em relação à forma de concessão. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento municipal vigente. 

Art. 5º. Fica revogada a Lei Municipal n.º 4.248/2003.

 Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de fevereiro de 2026.
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